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INDICAÇÃO CMF Nº 187/2022 

“Indica ao Poder Executivo que adote providências quanto 

a necessidade de abertura de uma estrada de acesso 

alternativo ao bairro Orly Ramos.” 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO 

DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença 

de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE ABERTURA DE UMA ESTRADA DE 

ACESSO ALTERNATIVO AO BAIRRO ORLY RAMOS, POSSIVELMENTE PELA RUA MANOEL 

FERREIRA NETO ATÉ A RUA CESAR POLETTO, NO BAIRRO BEIRA LINHA. 

 

A presente indicação justifica-se pelo fato de que o bairro Orly Ramos conta apenas com uma única 

via de acesso, e ainda, as ruas do bairro são estreitas e não comportam faixa de mão e contramão 

para o trânsito simultâneo de dois veículos. 

 

Tal fato dificulta muito a rotina dos moradores, pois não é raro ter uma via obstruída devido à 

passagem de um caminhão, por exemplo. 

 

Não obstante, em casos de incêndio, acidentes ou até mesmo outras situações de emergência, em 

que envolvam a mobilização da população ou de veículos para atendimento de ocorrência, um único 

acesso coloca os cidadãos numa condição de isolamento. 

 

Convém ainda destacar que com o período das fortes chuvas, e a grande concentração de água 

sobre a ponte que dá acesso ao bairro, os moradores passam dias ilhados até que o nível da água 

diminua para que pessoas e veículos possam seguramente trafegar sentido ao centro da cidade. 

 

Nesse sentido, proponho a presente indicação para que a Secretaria de Obras possa estudar a 

viabilidade de abertura de uma estrada de acesso alternativo, para o contrafluxo de veículos pelo 

bairro Orly Ramos, utilizando-se por exemplo, da extensão da Rua Manoel Ferreira Neto até o 

encontro da Rua César Poletto, no bairro Beira Linha. 
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Com tal abertura, o bairro passaria a contar com uma nova opção para entrada e saída de veículos e 

pedestres, aliviando assim o fluxo concentrada que existe atualmente em suas apertadas ruas. 

 

Considerando que a presente indicação vem de encontro às reivindicações dos moradores do bairro 

Orly Ramos, conto com a atenção e o atendimento da presente demanda. 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 29 de novembro de 2022. 

 

 

FÉLIX TESCH FRANCISCO 

Vereador do município de Fundão/ES 

(Republicanos) 
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